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REQUERIMENTO PARA DECISAO DO PLENÁRIO 

“Solicitação ao Governador Tarcisio de Freitas e Presidente do Fundo Social 

Cristiane Freitas para Implementação do Programa Caminho da Capacitação em 

Cruzeiro.” 

 

Considerando a importância da capacitação profissional para o desenvolvimento 

socioeconômico do município de Cruzeiro e a oportunidade oferecida pelo Governo de 

São Paulo através do programa Caminho da Capacitação, vem solicitar ao Governador 

Tarcisio de Freitas e Presidente do Fundo Social Cristiane Freitas: 

1. A inclusão do município de Cruzeiro no programa Caminho da Capacitação, para que 

os moradores possam ter acesso aos cursos profissionalizantes gratuitos oferecidos pelas 

carretas do programa. 

2. Designar uma comissão para trabalhar em conjunto com as autoridades estaduais e 

municipais para garantir a implementação eficaz do programa em Cruzeiro, 

identificando as necessidades específicas da população local e articulando as ações 

necessárias. 

3. Promover a divulgação do programa junto à população de Cruzeiro, especialmente 

aos públicos-alvo como desempregados, inscritos no CadÚnico e mulheres chefes de 

família, para que possam se beneficiar dos cursos oferecidos. 

O programa Caminho da Capacitação representa uma oportunidade valiosa para os 

moradores de Cruzeiro, oferecendo capacitação profissional gratuita em diversas áreas. 

Isso pode contribuir significativamente para a redução da pobreza e para o 

desenvolvimento socioeconômico do município. A inclusão de Cruzeiro nesse programa 

beneficiará diretamente a população de baixa renda, promovendo a inclusão social e 

econômica. 

Por fim, aproveito o ensejo para renovar os meus votos de elevada estima e distinta 

consideração. 

Atenciosamente; 

_____________________________ 

Paulo Filipe da S. Almeida (UNIÃO) 

Presidente da Câmara Municipal de Cruzeiro 

Autenticar documento em https://cruzeiro.camarasempapel.com.br/autenticidade 
com o identificador 310031003500340034003A005000, Documento assinado digitalmente conforme 

art. 4º, II da Lei 14.063/2020.

Autenticar documento em https://cruzeiro.camarasempapel.com.br/autenticidade 
com o identificador 310031003500340034003A005000, Documento assinado digitalmente conforme 

art. 4º, II da Lei 14.063/2020.



Autenticar documento em https://cruzeiro.camarasempapel.com.br/autenticidade 
com o identificador 310031003500340034003A005000, Documento assinado digitalmente conforme 

art. 4º, II da Lei 14.063/2020.

PROTOCOLO DE ASSINATURA(S)

O documen to  ac ima  fo i  ass inado  e le t r on i camen te  e  pode  se r  acessado  no  ende reço  

https://cruzeiro.camarasempapel.com.br/autenticidade utilizando o identificador 310031003500340034003A005000

Assinado eletronicamente por Vereador Paulo Filipe da Silva Almeida em 26/05/2025 17:07 

Checksum: 01E21C772F8514524FA24784E0B703796A3E0E29AB3CDB6B9CFA36BB2DA5B584

Autenticar documento em https://cruzeiro.camarasempapel.com.br/autenticidade 
com o identificador 310031003500340034003A005000, Documento assinado digitalmente conforme 

art. 4º, II da Lei 14.063/2020.




